
Pouso Alegre - MG, 10 de junho de 2025.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

Autoria – Poder Legislativo/Vereador Miguel Tomatinho do Hospital 

Nos termos dos artigos 246 c/c 243, §2º-A, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Pouso Alegre, analisa-se os aspectos de admissibilidade do Projeto de Lei nº 8.105/2025 de 

autoria do Vereador Miguel Tomatinho do Hospital que “DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE E 

EXCLUSIVIDADE NO ATENDIMENTO EM HOSPITAIS E UNIDADES DE SAÚDE AOS 

AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA QUANDO ACOMPANHADOS DE PESSOAS 

CUSTODIADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

1. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei como objetivo dispor sobre a prioridade e exclusividade no atendimento 

em hospitais e unidades de saúde aos agentes de segurança pública quando acompanharem 

pessoas custodiadas no Município de Pouso Alegre. 

Projeto de Lei: 

“Art. 1º Fica garantido o atendimento prioritário e exclusivo nos hospitais e unidades 
de saúde do município de Pouso Alegre aos agentes de segurança pública – Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Civil, Polícia Rodoviária Federal (PRF), 
Polícia Penal, Guarda Municipal e demais forças de segurança, quando estiverem 
acompanhando pessoas privadas de liberdade ou custodiadas que necessitem de 
atendimento médico ou hospitalar.

Art. 2º O atendimento prioritário referido no art. 1º desta lei deverá:

I - ocorrer em local reservado, sempre que possível, a fim de preservar a segurança 
dos profissionais de saúde, dos pacientes e da equipe de escolta;

II - ser realizado com celeridade, de modo a minimizar o tempo de permanência do 
indivíduo custodiado na unidade de saúde;
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III - garantir a proteção da identidade e da integridade física dos agentes de segurança 
pública.

Art. 3º As unidades de saúde e hospitais públicos ou conveniados com o SUS no 
município deverão se organizar para atender a esta prioridade, podendo, para tanto, 
criar fluxos diferenciados, áreas de isolamento ou protocolos específicos de 
atendimento.

Art. 4º Ficam os estabelecimentos de saúde autorizados a adotar medidas de segurança 
compatíveis com a presença de pessoas custodiadas, com o apoio da força pública 
sempre que necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, no 
que couber.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

    

Consta da Justificativa apresentada pelo nobre Edil: 

“O presente Projeto de Lei visa assegurar atendimento exclusivo e prioritário aos 
agentes de segurança pública (Polícia Militar, Bombeiros, Polícia Civil, PRF, Polícia 
Penal, Guarda Municipal, entre outros) quando estes se encontrarem em serviço, 
acompanhando pessoas custodiadas que necessitem de atendimento médico.

A proposta tem por base o Artigo 144 da Constituição Federal, que estabelece que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, sendo 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio.

O atendimento a pessoas feridas sob custódia, como presos e acusados, pode 
representar risco potencial à integridade física de profissionais de saúde, pacientes e 
servidores públicos. Situações de tumulto, evasão ou agressão não são incomuns nesses 
contextos. Por isso, é imprescindível que o atendimento a essas pessoas seja feito com 
prioridade, segurança e separação adequada, garantindo a eficiência do serviço 
público e a integridade de todos os envolvidos.

Além disso, o rápido atendimento evita a permanência prolongada de custodiados nas 
unidades hospitalares, o que reduz a exposição de agentes da segurança pública a 
riscos desnecessários e libera efetivo para outras demandas operacionais.

A priorização no atendimento não viola o princípio da igualdade, pois está 
fundamentada em situação excepcional e temporária, com base no interesse público e 
na proteção coletiva.

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 
Projeto de Lei, que representa um avanço na segurança institucional e no respeito ao 
trabalho dos profissionais da segurança pública.”

É o resumo do necessário
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2. FUNDAMENTAÇÃO:

Consta do art. 243, §2º - A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 

Pouso Alegre que toda proposição recebida será protocolada, sendo que as proposições previstas 

nos incisos I, II, III, IV, IX e XII do art. 239, uma vez protocoladas, serão encaminhadas à 

Presidência da Câmara Municipal para despacho quanto à admissibilidade, nos termos do art. 

246, e consequente leitura no Expediente.

O art. 246 do Regimento Interno desta Casa de Leis disciplina que:

“Art. 246. Não será aceita a proposição:
I - que versar sobre assuntos alheios à competência da Câmara;
II - que delegar a outro Poder atribuições privativas do Poder Legislativo;
III - que seja inconstitucional, ilegal ou ferir disposições regimentais;
IV - redigida de modo que não se saiba, pela simples leitura de seu texto, qual 
a providência pretendida;
V - quando emenda ou subemenda, não guarde direta relação com a 
proposição;
VI - seja idêntica ou semelhante a outra em tramitação, ou que disponha no 
mesmo sentido de lei, de decreto legislativo ou de resolução existentes, sem 
alterá-los ou revogá-los.
§ 1º As proposições enquadradas no presente artigo serão restituídas ao autor 
pelo Presidente, no prazo de 10 (dez) dias, com justificativa expressamente 
fundamentada. (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)
§ 2º O autor, tendo recebido a proposição restituída, poderá instruí-la ou 
adequá-la de acordo com o despacho do Presidente, retornando-a ao setor 
competente com o mesmo número ou poderá recorrer da decisão à Mesa 
Diretora, no prazo de 10 (dias). (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)”

Nesse sentido, o presente despacho de admissibilidade possui como premissa apenas e 

tão somente verificar se o Projeto de Lei apresentado não está por afrontar os incisos de I a VI do 

art. 246 do Regime Interno desta Casa de Leis, não sendo atribuição da Presidência a análise do 

mérito propriamente dito do referido projeto. 

Contudo sendo um procedimento prévio de controle de constitucionalidade estruturado 

no âmbito da produção legislativa municipal, de um modo geral, pode-se apreciar a legalidade e 

constitucionalidade do projeto de lei sobre três perspectivas elementares: I) a matéria legislativa 

proposta deve se encontrar entre aquelas autorizadas pela CF/88 aos Municípios; II) se foi 

respeitada a rígida observância das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista pela 

ordem jurídico-constitucional; III) a possibilidade de violação por parte da matéria legislativa 

proposta à direitos fundamentais ou instituições tuteladas por regras ou princípios constitucionais.
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O projeto de lei em análise, como já mencionado anteriormente, tem como objetivo dispor 

sobre a prioridade e exclusividade no atendimento em hospitais e unidades de saúde aos agentes 

de segurança pública quando acompanharem pessoas custodiadas no Município de Pouso Alegre.

Segundo o autor do projeto “O presente Projeto de Lei visa assegurar atendimento 

exclusivo e prioritário aos agentes de segurança pública (Polícia Militar, Bombeiros, Polícia 

Civil, PRF, Polícia Penal, Guarda Municipal, entre outros) quando estes se encontrarem em 

serviço, acompanhando pessoas custodiadas que necessitem de atendimento médico.”.

Esclarece ainda o autor do projeto que “A proposta tem por base o Artigo 144 da 

Constituição Federal, que estabelece que a segurança pública é dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, sendo exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio. O atendimento a pessoas feridas sob custódia, como 

presos e acusados, pode representar risco potencial à integridade física de profissionais de 

saúde, pacientes e servidores públicos. Situações de tumulto, evasão ou agressão não são 

incomuns nesses contextos. Por isso, é imprescindível que o atendimento a essas pessoas seja 

feito com prioridade, segurança e separação adequada, garantindo a eficiência do serviço 

público e a integridade de todos os envolvidos”.

A Constituição Federal no inciso I do art. 30 sustenta que competência de os municípios 

brasileiros legislarem sobre “assuntos de interesse local”. 

O inciso I do art. 39 da Lei Orgânica Municipal, que trata da competência da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre, vejamos: 

“Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I – legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência 

do Munícipio; ”

Com efeito, são compatíveis com o texto constitucional as normas propostas por iniciativa 

do Poder Legislativo ou do Chefe do Poder Executivo, a fim de que se promulguem regras sobre 

o interesse local.

Nada obstante a constitucionalidade do Projeto de Lei, entendo que o Art. 5º 

padece de vício de constitucionalidade, vez que, ao regulamentar o PL em questão 

estipula ao Poder Executivo “prazo” de 60 (sessenta), sic:
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“Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, no que couber.”

O Supremo Tribunal Federal no Julgamento da Ação Direto de Inconstitucionalidade 

3816, sob a Relatoria do Ministro Nunes Marques proferiu o seguinte entendimento:

“Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.436/2002 DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, ALTERADA PELA DE N. 10.684/2017. ISENÇÃO DE PEDÁGIO PARA 
VEÍCULOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. VÍCIO DE INICIATIVA. 
INOCORRÊNCIA. ESTIPULAÇÃO DE PRAZO PELO PODER LEGISLATIVO PARA 
REGULAMENTAÇÃO PELO EXECUTIVO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES. CONTRATO DE CONCESSÃO. VIOLAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. PRESUNÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
I. CASO EM EXAME 1. Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo 
Governador do Estado do Espírito Santo contra a Lei estadual n. 7.436/2002, com a 
alteração promovida pela de n. 10.684/2017, a isentar os veículos de pessoas com 
deficiência do pagamento de pedágio nas rodovias do Estado. 2. O requerente sustenta 
a inconstitucionalidade da norma ante os seguintes argumentos: (i) ofensa ao princípio 
da separação dos poderes, no que teria havido usurpação da iniciativa legislativa 
privativa do Chefe do Executivo, inclusive mediante a estipulação de prazo para 
regulamentação da lei; e (ii) violação ao princípio do equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos de concessão de rodovias, uma vez que a isenção impactaria a receita 
das concessionárias sem previsão de compensação. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 3. 
A questão em discussão consiste em saber se a norma impugnada, ao estabelecer 
isenção em pedágios de rodovias estaduais para pessoas com deficiência e estipular 
prazo para regulamentação pelo Executivo, contrariou o princípio da separação dos 
poderes, usurpou a competência legislativa privativa do Poder Executivo e violou o 
princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão de serviço 
público. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. A legislação impugnada não versa sobre 
matérias relativas ao funcionamento da Administração, notadamente no que se refere 
a servidores e órgãos, de modo que não está evidenciada ofensa à reserva de iniciativa 
do Chefe do Executivo prevista no art. 61, § 1º, da Constituição de 1988. Precedentes. 
5. Viola o princípio da separação dos poderes lei de iniciativa do Poder Legislativo 
que estipula prazo para o chefe do Executivo regulamentá-la, ante contrariedade ao 
arts. 2º e 84, II, da Constituição da República. Precedentes. 6. A previsão de isenção 
de pedágio para veículos de pessoas com deficiência não configura, por si só, à míngua 
de elementos precisos, alteração substancial do contrato de concessão, tampouco 
enseja desequilíbrio econômico-financeiro apto a justificar a declaração de 
inconstitucionalidade, consistindo em instrumento de efetivação de direitos 
fundamentais dessas pessoas, em especial o de ir e vir e o de acessibilidade. 7. A 
previsão de benefícios a pessoas com deficiência encontra respaldo na Constituição 
Federal e na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
internalizada no ordenamento jurídico com status de norma constitucional. IV. 
DISPOSITIVO 8. Pedido julgado parcialmente procedente, para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 3º da Lei n. 7.436/2002 do Estado do Espírito Santo.”
(ADI 3816, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em 31-03-2025, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 10-04-2025  PUBLIC 11-04-2025) 
(grifos nossos). 

Dito isto, sem mais delongas, entendo que o Art. 5º do Projeto de Lei incorre em 

inconstitucionalidade sob o ponto de vista material, uma vez que, estaria por afrontar o princípio 

da separação dos poderes.
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Deste modo, em juízo cognição sumária, entendo inexistirem outros óbices para o 

prosseguimento deste Projeto de Lei, uma vez que não verifico violação aos incisos I a VI do art. 

246 do Regime Interno desta Casa, todavia, deverá ser objeto de amplo debate pelas Comissões 

em razão da importância da matéria.

3. CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se despacho favorável ao início do processo de tramitação do 

Projeto de Lei nº 8.105/2025, com todas as ressalvas acima, para ser submetido à análise do 

Departamento Jurídico e das Comissões Temáticas e, posteriormente, à deliberação Plenária. 

Salienta-se que este despacho inicial é de caráter opinativo, razão pela qual não se vincula as 

deliberações das Comissões Permanentes desta Casa de Leis.

Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

Jefferson Estevão Pereira Nascimento
Chefe de Assuntos Jurídicos - OAB/MG 123.454
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NFN1R19X12890CP6, 
ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: NFN1-R19X-1289-0CP6
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